LEI Nº 1228/94

ALTERA NÚMERO DE VAGAS DO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, CRIA CARGOS E VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO E COMISSIONADOS.

Art. 1º Ficam alteradas as vagas abaixo relacionadas no Quadro de Servidores Municipais efetivos, Anexo II da Lei nº 1114 de 24-07-92, que dispõe, sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, Quadro Geral de Pessoal:

BRAÇAL
De 25
para
35 vagas

CALCETEIRO
De 02
para
03 vagas

OPERADOR DE MÁQUINAS
De 08
para
09 vagas

Art. 2º - Fica criado no Quadro de Servidores Municipais Efetivos o Cargo e vaga abaixo relacionado, que integrará o Anexo II da Lei nº 1114 de 24/07/92.

NÍVEL
VAGA
VENCIMENTOS INICIAIS
CARGO

3
01
CR$ 51.255,65
Auxiliar de Enfermagem

Art. 3º - Fica criada uma vaga de Diretor do departamento de Saúde, nível 32 com vencimentos iniciais de 91.121,03 mensais, no quadro de Servidores Municipais Comissionados.

Art. 4º - Fica criado um Quadro de Servidores Municipais Efetivos e Comissionados para atuar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e turismo e que integrará os Anexos I, II e IV da Lei nº 1114 de 24/07/92, composto dos cargos e vagas abaixo enumerados.

TABELAS DE NÍVEIS E VENCIMENTOS INICIAIS   

CLASSE I - PADRÃO I

EFETIVOS

VAGAS
NÍVEL
VENCIMENTO
CARGO

01
15
CR$ 63.800,00
Agente de Serviços Gerais

01
16
CR$ 74.100,00
Secretário do G.E.M. São José

01
16
CR$ 74.100,00
Auxiliar Administrativo

TABELA DE NÍVEIS E VENCIMENTOS

COMISSIONADOS

VAGAS
NÍVEL
VENCIMENTO
CARGO

01
18
CR$ 83.800,00
Coordenador de Educação Infantil

Art. 5º - Durante a tramitação da presente Lei, ocorrendo aumento dos vencimentos dos cargos ora criados serão corrigidos no mesmo percentual.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Sala das Sessões em 21 de Fevereiro de 1994.

ADIR JOÃO DEUCHER

PRESIDENTE 

